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1\J. • ~O 4 dell.J-ºirL1 19Cf! 
de 19 de junho de 1991 

Denomina MONTE SINAl a Rua Q uare~ 

ta, no Loteamento Altos de Santana . 

O Prefeito Munic i pal de São Jose dos Campos, 

faz saber que a Câma r a Muni cipal apro va e ele sa nciona e promulga a se 
guinte lei: 

Art i go 19- Fica denominada MON TE SIN Al a Rua 
Quarenta, no Loteamento Altos de Santana. 

Artigo 29 - Esta lei entrarâ em vigor na da 
ta de s ua publi cação, revogadas as dis pos i ções em con trá rio . 

Prefeitura Municipal de Sã o Jose dos Campos, 
19 de junho de 1991. 

da Secretaria de Ass untos 

Formal i zaçao e Atos 

(P rojeto de Lei de autoria do Vereador Miranda Ueb ) 
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